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Art. 31 – Na rotulagem deve constar a denominação específica de cada queijo artesanal de acordo 

com regulamento específico com base em parâmetros de qualidade e identidade estabelecidos para cada tipo 
de queijo .

Art . 32 – o queijo artesanal poderá ser comercializado com ou sem embalagem, conforme a carac-
terística do produto .

§ 1º – Quando se utilizar embalagem, esta deverá ser de material aprovado para uso em alimentos, 
com a finalidade de protegê-lo de agentes externos, de alterações, de contaminações e de adulterações.

§ 2º – Quando não se utilizar embalagem, será necessária a identificação na peça com marcação 
de baixo relevo ou a utilização de material atóxico contendo as informações da Lei nº 23.157, de 2018, e das 
normas regulamentares específicas.

Art . 33 – Para o transporte do queijo artesanal, o acondicionamento deverá ser realizado de forma 
organizada de modo a preservar sempre as condições tecnológicas e higiênicas, evitando sua contaminação, 
deformação e quaisquer condições que possam comprometer o queijo artesanal .

§ 1º – o veículo utilizado para transporte deverá dispor de carroceria fechada e atender às boas 
práticas .

§ 2º – os queijos artesanais refrigerados deverão ser transportados, no mínimo, em veículo de 
carroceria isotérmica ou em caixas isotérmicas higienizáveis para que no momento de entrega ao comércio, a 
temperatura dos produtos esteja dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente .

§ 3º – os veículos de carroceria isotérmica deverão possuir revestimento interno de material não 
oxidável, impermeável e de fácil higienização e, quando for necessário, dotados de unidade de refrigeração.

§ 4º – Fica vedado o uso de caixas de isopor.

CAPÍTuLo III
DISPoSIÇÕES FINAIS

Art . 34 – A infração às disposições deste decreto implicará na aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 19 .476, de 11 de janeiro de 2011, e em seus regulamentos, podendo o órgão ou a entidade competente 
conceder prazo para correção das inconformidades sem interrupção da produção, nas situações que não repre-
sentem risco iminente para a saúde pública .

Art. 35 – O servidor, com apresentação da carteira de identidade funcional, executará ação de fis-
calização, em estabelecimento que produza, processe, manipule, armazene ou transacione produto de origem 
animal, no âmbito e nos limites de suas competências legais .

Art. 36 – A inspeção e a fiscalização sanitária da produção dos queijos artesanais visando asse-
gurar o cumprimento das exigências deste decreto e dos demais dispositivos legais aplicáveis a cada tipo ou 
variedade de queijo serão realizadas periodicamente e, considerando o risco sanitário, terão natureza priorita-
riamente orientativa .

Art. 37 – O órgão de serviço de inspeção oficial, quando julgar necessário, poderá conceder prazo 
para correção das não conformidades sem interrupção da produção, nas situações que não representem risco 
iminente para a saúde pública .

Art. 38 – O órgão de serviço de inspeção oficial pode coletar amostra de matéria-prima, de água e 
de produto para análise laboratorial a ser realizada em laboratório oficial ou credenciado pelo IMA.

§ 1º – As análises a que se refere o caput terão frequência determinada pelo órgão de serviço de 
inspeção oficial.

§ 2º – A análise laboratorial para efeito de fiscalização, necessária ao cumprimento dos regulamen-
tos específicos de cada produto, poderá ser feita em laboratório do IMA, sem ônus para o proprietário, ou em 
laboratório credenciado pelo IMA, com ônus para o proprietário .

§ 3º – Constatada a não conformidade nas análises de rotina, o IMA poderá exigir novas análises 
a expensas do produtor, sem prejuízo de outras ações cabíveis.

Art . 39 – As análises de rotina da queijaria para efeito de controle de qualidade serão custeadas 
pelo proprietário, podendo ser realizadas em laboratório credenciado pelo IMA .

Art . 40 – o proprietário, o locatário, o arrendatário do estabelecimento ou o responsável técnico, 
conforme o caso, responderá pelas consequências à saúde pública, caso se comprove negligência ou omissão no 
que se refere à observância dos padrões higiênico-sanitários, físico-químicos e microbiológicos; à adição inde-
vida de produtos químicos e biológicos; ao uso impróprio de práticas de recebimento; à obtenção e depósito de 
matéria-prima e de ingredientes; ao processamento, acondicionamento, armazenagem, transporte e comerciali-
zação dos queijos elaborados de forma artesanal .

Art. 41 – O queijo produzido de forma artesanal poderá ser identificado pelo selo ARTE e ter a 
comercialização permitida em território nacional, nos termos do disposto no art . 10-A da Lei Federal nº 1 .283, 
de 18 de dezembro de 1950, atendidas as disposições estabelecidas no Decreto Federal nº 9 .918, de 18 de julho 
de 2019 e demais regulamentações vigentes .

Parágrafo único – É vedada a concessão do selo ArTE aos entrepostos, sendo-lhe facultada a uti-
lização do selo concedido aos queijos elaborados nas queijarias registradas a ele relacionadas .

Art. 42 – O valor e a forma de recolhimento das taxas decorrentes do processo de habilitação sani-
tária observarão o disposto na legislação aplicável .

Art . 43 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
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Atos do Governador

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LiLLiAN SALEtE 
DA mAtA oLivEirA cArLESSo, MASP 1007945-7, do 
cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100316 da Secre-
taria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, LiLLiAN SALEtE DA mAtA 
oLivEirA cArLESSo, MASP 1007945-7, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 ED1101196, de recrutamento 
limitado, para dirigir a Diretoria Educacional A SrE Montes Cla-
ros da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 24/7/2020, a 
prorrogação da disposição de DANiELA victor DE SouZA 
mELo, MASP 1 .001 .009-8, lotada na Advocacia-Geral do Estado, à 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA, pelo período 
de 01/01/2020 a 31/12/2020 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Ezequiel Dias

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, roDriGo SouZA LEitE, MASP 599591-5, do cargo de 
provimento em comissão de vICE-PrESIDENTE, código vP-EZ01, 
da Fundação Ezequiel Dias .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, roNEi rAmoS moN-
tEiro, para o cargo de provimento em comissão de vICE-PrESI-
DENTE, código vP-EZ01, de recrutamento amplo, da Fundação Eze-
quiel Dias .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JÉSSicA PoLiANE GomES DoS SANtoS, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-5 JD1100024, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, rAFAEL LArA mAZoNi ANDrADE, MASP 7530603, para 
a função gratificada FGD-1 JD1100170 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 
de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atri-
bui a viviANE NoGuEirA coNrADo QuitES, diretora 
da Diretoria regional de regularização Ambiental Alto São Fran-
cisco, a gratificação temporária estratégica GTED-2 MD1100436 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos 
do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, Jor-
DANA coStA LimA, MASP 1288584-4, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-9 SA1100071 da Secretaria de Estado 
de Saúde, a contar de 13/08/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAmiriS 
PirES mAiA, MASP 1473187-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 SA1100438 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, dispensa JANAÍNA PASSoS 
DE PAuLA, MASP 1205948-1, da função gratificada FGD-8 
SA1100117 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, JANAÍNA PASSoS DE PAuLA, 
MASP 1205948-1, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-9 SA1100071, de recrutamento amplo, para dirigir a 
Superintendência de vigilância Epidemiológica da Secretaria de 
Estado de Saúde .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALYNE LuYSA 
roDriGuES DuArtE oLivEirA, MASP 1204415-2, do cargo 
de provimento em comissão DAD-4 ED1101196 da Secretaria de 
Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/08/2019, 
a prorrogação da disposição de roSANGELA Do cArmo rAN-
GEL rEZENDE, MASP 1 .042 .325-9, lotada na Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais, à PrEFEITurA MuNICIPAL DE BELo 
HorIZoNTE, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019, para regula-
rizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/08/2019, 
a prorrogação da disposição de vErA LuciA NEriS corrEA 
FrANÇA, MASP 1 .042 .584-1, lotada na Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais, à PrEFEITurA MuNICIPAL DE BELo 
HorIZoNTE, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019, para regu-
larizar situação funcional .

19 1389434 - 1

comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 79, DE 19 DE AGoSTo DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova 
a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões 
de saúde previstas no Plano Minas Consciente e dá outras 
providências .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março 
de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, e nº 5 .554, de 17 de 
julho de 2020,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de agosto de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respon-

dendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

GErMANo LuIZ GoMES vIEIrA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuIS oTávIo MILAGrES DE ASSIS
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

WAGNEr PINTo DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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